PARECER Nº    1621, DE 2009

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 609, DE 2008

De autoria do Deputado Edson Giriboni, o projeto em epígrafe dá denominação ao viaduto situado no km 184,200 da Rodovia SP 127, no Município de Itapetininga.

Aprovado o projeto com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, deve ter a seguinte redação final:

Dá denominação ao viaduto que é parte integrante do dispositivo de retorno localizado no km 184,200 da Rodovia SP 127, no Município de Itapetininga.
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Alcides de Oliveira Brasil” o viaduto que é parte integrante do dispositivo de retorno localizado no km 184,200 da Rodovia SP 127, no Município de Itapetininga.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o nosso parecer.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 16/9/2009 

a) João  Barbosa – Presidente

João Barbosa – Baleia Rossi – Campos Machado – João Caramez 

